
ADITIVO	Nº	01	AO	EDITAL	PIBITI	Nº	003/2026	–	PROPEG/UERN

A	Pró-Reitoria	de	Pesquisa	e	Pós-Graduação	da	Universidade	do	Estado	do	Rio	Grande	do	Norte	–	PROPEG/UERN,	no	uso	de	suas
atribuições,	torna	pública	a	seguinte	alteração	no	Edital	PIBITI	nº	003/2026	–	PROPEG/UERN:
ONDE	SE	LÊ:

Anexo	IV,	item	1:
“Os	projetos	devem	ser	enviados	para	o	e-mail:	inova.propeg@uern.br,	através	FORMULÁRIO	DE	SUBMISSÃO,	até	o	dia	10	de
abril	de	2026.”
LEIA-SE:

Anexo	IV,	item	1:
“Os	projetos	devem	ser	enviados	para	o	e-mail:	inova.propeg@uern.br,	através	FORMULÁRIO	DE	SUBMISSÃO,	até	o	dia	16	de
abril	de	2026.”
Permanecem	inalteradas	as	demais	disposições	do	Edital.

Mossoró/RN,	14	de	abril	de	2026.
	

Hebert	Torquato	Silva
Chefe	do	Setor	de	Programas	de	Iniciação	à	Pesquisa

Portaria	nº	3649/2025-GP/UERN
Matrícula	n°	13198-9

	
Prof.	Dr.	Pablo	de	Castro	Santos

Chefe	do	Departamento	de	Institucionalização	de	Pesquisa
Portaria	nº	3649/2025-GP/FUERN

Matrícula	n°	08094-2
	

Prof.	Dr.	Kleberson	de	Oliveira	Porpino
Diretor	da	Diretoria	de	Pesquisa

Portaria	nº	3649/2025-GP/FUERN
Matrícula	nº	02431-7

	
Profª.	Drª.	Ellany	Gurgel	Cosme	do	Nascimento

Pró-Reitora	de	Pesquisa	e	Pós-Graduação
Portaria	n°	3649/2025-GP/FUERN

Matrícula	nº	04256-0

Documento	assinado	eletronicamente	por	Hebert	Torquato	Silva,	Chefe	da	Unidade,	em	14/04/2026,	às	08:10,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	4º	do	Decreto	nº	27.685,	de	30	de	janeiro	de	2018.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Pablo	de	Castro	Santos,	Chefe	do	Departamento,	em	14/04/2026,	às
08:32,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	4º	do	Decreto	nº	27.685,	de	30	de	janeiro	de
2018.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Kleberson	de	Oliveira	Porpino,	Diretor(a)	da	Unidade,	em
14/04/2026,	às	08:34,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	4º	do	Decreto	nº	27.685,	de	30
de	janeiro	de	2018.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Ellany	Gurgel	Cosme	do	Nascimento,	Pró-Reitor(a)	de	Pesquisa	e
Pós-Graduação,	em	14/04/2026,	às	09:27,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	4º	do
Decreto	nº	27.685,	de	30	de	janeiro	de	2018.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.rn.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	40644963	e	o	código
CRC	8A4ECF6D.
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